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DECRETO Nº 281/2023. 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no total de R$ 33.570,00 (Trinta 
e três mil e quinhentos reais). 

 

  O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei municipal nº 
1377/2022. 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 
exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir na 

importância de R$ 33.570,00 (Trinta e três mil e quinhentos reais). 
 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

04 TRANSPORTE E SERVIÇOS RODOVIARIOS  

04.001 TRANSPORTE E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

26.782.0004.2007 MANUTENÇÃO DO TRANSP. URBANO E TRANSP. RURAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

520 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 

4.570,00 

 SUBTOTAL 4.570,00 

09 SECRETARIA DE SAUDE  

09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.0009.2023 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2270 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 26.000,00 

2271 00495-Atenção Básica 3.000,00 

 SUBTOTAL 29.000,00 

 TOTAL 33.570,00 
 

 Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
referido no artigo anterior, serão utilizados recursos de excesso de arrecadação de 
acordo com o que dispõe o art. 43 § 1º, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de Março 
de 1964 e Lei Municipal nº 1377/2022.  

 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 
PRINCIPAL 

880,00 

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL 

3.000,00 

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE - ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL 

26.000,00 

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFEM - 
PRINCIPAL 

1.990,00 
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1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - 
FEP - PRINCIPAL 

1.700,00 

 TOTAL 33.570,00 
 
 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sapopema – Pr, 30 de outubro de 2023. 
 
 

 
 
 
 

Paulo Maximiano de Souza Júnior 
Prefeito Municipal 

http://www.sapopema.pr.gov.br/


Suplementar

Códigos Descrição Valor

04 TRANSPORTE E SERVIÇOS RODOVIARIOS  

04.001 TRANSPORTE E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

26.782.0004.2007 MANUTENÇÃO DO TRANSP. URBANO E TRANSP. RURAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

520 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 4.570,00

 SUBTOTAL 4.570,00

09 SECRETARIA DE SAUDE  

09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.0009.2023 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2270 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 26.000,00

2271 00495-Atenção Básica 3.000,00

 SUBTOTAL 29.000,00

 TOTAL 33.570,00

Conta de receita

Receita Descrição Valor

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 880,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL 3.000,00

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE - ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

26.000,00

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFEM -

PRINCIPAL

1.990,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 1.700,00

 TOTAL 33.570,00

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA

ADMINISTRAÇÃO GERAL
DECRETO Nº 281/2023.

DECRETO Nº 281/2023.
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no total de R$ 33.570,00 (Trinta e três mil e quinhentos reais).
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei municipal nº
1377/2022.
 
DECRETA
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir na
importância de R$ 33.570,00 (Trinta e três mil e quinhentos reais).
 

 
Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior, serão utilizados recursos de excesso de arrecadação de acordo
com o que dispõe o art. 43 § 1º, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de Março de 1964 e Lei Municipal nº 1377/2022.
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Sapopema – Pr, 30 de outubro de 2023.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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